
mas financiados com recur-
sos dos orçamentos;
VIII - condições e exigências 
para transferência de recur-
sos a entidades públicas e 
privadas;
IX - autorização para o Mu-
nicípio auxiliar o custeio de 
despesas atribuídas a outros 
entes da federação;
X - parâmetros para a elabo-
ração da programação finan-
ceira e do cronograma de de-
sembolso;
XI - definição de critérios para 
início de novos projetos;
XII - definição das despesas 
consideradas irrelevantes;
XIII - incentivo à participação 
popular;
XIV - dos créditos suplemen-
tares e especiais;
XV - das disposições do orça-
mento impositivo;
XVI - as disposições gerais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da 
Administração Pública Muni-
cipal

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇA-
MENTÁRIAS

EXERCÍCIO DE 2.023.

LEI N: 1.782/2022.
DATA: 11 DE JULHO DE 2.022

SÚMULA: Dispõe sobre as 
Diretrizes Gerais para Elabo-
ração da Proposta Orçamen-
tária, Normas de Execução Fi-
nanceira a serem executadas 
pelo Município de Cruz Ma-
chado, no exercício de 2023 e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Para-
ná APROVOU o Projeto de 
Lei n°: 1.845/2022 de auto-
ria do Poder Executivo Mu-
nicipal, e eu ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI, Prefeito Muni-
cipal, no uso das atribuições 
conforme art. 63 e item III do 
art. 77 da Lei Orgânica do 
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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

Município de Cruz Machado 
SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º- São estabelecidas, em 
cumprimento ao disposto no 
art.165, § 2º, da Constituição 
Federal, e na Lei Comple-
mentar nº101, de 4 de maio 
de 2000, as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentá-
ria do exercício financeiro de 
2023, compreendendo:

I - as metas e prioridades da 
Administração Pública Muni-
cipal;
II - orientações básicas para 
elaboração da lei orçamentá-
ria anual;
III - disposições sobre a polí-
tica de pessoal e serviços ex-
traordinários;
IV - disposições sobre a legis-
lação tributária do Município;
V -  equilíbrio entre recei-
tas e despesas;
VI - critérios e formas de limi-
tação de empenho;
VII - normas relativas ao con-
trole de custos e a avaliação 
dos resultados dos progra-
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Art. 2º- Em cumprimento ao 
disposto no art. 165, §2º, da 
Constituição Federal, a Ad-
ministração Pública Municipal 
elegeu como as Metas e as 
Prioridades para o exercício 
de 2023, incluindo as despe-
sas de capital, respeitando as 
obrigações constitucionais e 
as despesas com o funciona-
mento dos órgãos, as ações 
do Plano Plurianual para o 
exercício de 2022-2025 que 
integram o elenco de ações 
contempladas no Anexo de 
Prioridades e Metas.
§ 1º Os orçamentos serão 
elaborados em consonância 
com as metas e prioridades 
estabelecidas na forma do 
caput deste artigo.
§ 2º O projeto de lei orça-
mentária para 2023 conterá 
demonstrativo da observân-
cia das metas e prioridades 
estabelecidas na forma do 
caput deste artigo.
§ 3º As Metas e Prioridades 
da Administração Pública 
Municipal para o exercício fi-
nanceiro de 2023, definidas 
no projeto de lei do Plano 
Plurianual relativo ao perí-
odo de 2022 à 2025, terão 
precedência na alocação de 
recursos na lei orçamentária 
de 2023 e na sua execução, 
não se constituindo, todavia, 
em limite à programação das 
despesas do Projeto de Lei 
Orçamentária para o exercí-
cio de 2023.

Seção II
Das Orientações Básicas para 
Elaboração da Lei Orçamen-
tária Anual
Subseção I

Art. 3º- As categorias de pro-
gramação de que trata esta 
Lei serão identificados por 

unidades orçamentárias, fun-
ções, subfunções, programas, 
atividades, projetos, ope-
rações especiais, categoria 
econômica, grupo de nature-
za de despesa e modalidade 
de aplicação, de acordo com 
as codificações da Portaria 
MOG nº 42/1999, da Portaria 
Interministerial STN/SOF nº 
163/2001 e da Lei do Plano 
Plurianual relativo ao período 
2022-2025.
Art. 4º- O(s) orçamento(s) 
fiscal, da seguridade social e 
de investimentos discrimina-
rá (ão) a despesa, no míni-
mo, por elemento de despe-
sa, conforme art.15 da Lei nº 
4320/1964, e compreenderá 
(ão) a programação dos Po-
deres do Município, seus fun-
dos, órgãos, autarquias, fun-
dações, empresas públicas 
dependentes e demais en-
tidades em que o Município, 
direta ou indiretamente, dete-
nha a maioria do capital so-
cial com direito a voto e que 
recebam recursos do Tesouro 
Municipal.
Art. 5º- O projeto de lei orça-
mentária que o Poder Execu-
tivo encaminhará à Câmara 
Municipal será constituído de:
I- Texto de lei;
II- documentos referen-
ciados nos artigos 2º e 22 da 
Lei nº 4.320/1964;
III- quadros orçamentários 
consolidados;
IV- anexo(s) do(s) orça-
mento(s) fiscal e da seguri-
dade social, discriminando a 
receita e a despesa na forma 
definida nesta Lei;
V- demonstrativo e do-
cumentos previstos no art.5° 
da Lei Complementar nº 
101/2000;
VI- anexo do orçamento de 
investimento a que se refere 

o art.165, parágrafo 5º, inciso 
II, da Constituição Federal, na 
forma definida nesta Lei.

Parágrafo único. Acompa-
nharão a proposta orçamen-
tária, além dos demonstrati-
vos exigidos pela legislação 
em vigor, definidos no caput, 
os seguintes demonstrativos:
I- Demonstrativo da re-
ceita corrente liquida de 
acordo com o art. 2º, inciso 
IV, da Lei Complementar nº 
101/2000;
II- Demonstrativo dos re-
cursos a serem aplicados na 
manutenção e desenvolvi-
mento do ensino e no ensi-
no fundamental, para fins do 
atendimento do disposto no 
art. 212 da Constituição Fe-
deral e no art.60 do Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias;
III- Demonstrativo dos re-
cursos a serem aplicados no 
FUNDEB (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educa-
ção Básica)
IV- Demonstrativo dos re-
cursos a serem aplicados nas 
ações e serviços públicos de 
saúde, para fins do atendi-
mento disposto na Emenda 
Constitucional nº 29/2000;
V- Demonstrativo dos re-
cursos a serem aplicados nas 
ações e serviços públicos de 
saúde, provenientes do SUS- 
Sistema Único de Saúde;
VI- Demonstrativo da des-
pesa com pessoal, para fins 
do atendimento do disposto 
no art.169 da Constituição Fe-
deral e na Lei Complementar 
nº 101/2000.

Art. 6º- A Estimativa da Re-
ceita e a fixação da despesa, 
constantes no projeto de lei 
Orçamentária, serão elabo-
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rados a valores correntes do 
exercício de 2022, projetados 
ao exercício a que se refere.
Parágrafo único. O Projeto 
de lei orçamentária atualiza-
rá a estimativa da margem de 
expansão das despesas, con-
siderando os acréscimos de 
receita resultantes do cresci-
mento da economia e da evo-
lução de outras variáveis que 
implicam aumento da base 
de cálculo, bem como de al-
terações na legislação tribu-
tária, devendo ser garantidas, 
no mínimo, as metas de resul-
tado primário e nominal esta-
belecidas nesta Lei.
Art. 7º- O Poder Legislati-
vo, até o dia 31 do mês ju-
lho do presente exercício, 
em conformidade a Emenda 
Constitucional n.º 58/2009, 
encaminhará a proposta or-
çamentária da Câmara, limi-
tada a 7% da receita tributária 
e das transferências previstas 
no § 5º, do artigo 153 e nos 
artigos 158 e 159 da Consti-
tuição Federal, para fins de 
inclusão no Orçamento Geral 
do Município.
Parágrafo único - O repasse 
efetuado pelo Poder Execu-
tivo à Câmara Municipal no 
exercício de 2023 será limi-
tado ao percentual de 7% em 
conformidade com o pres-
crito no art.29-A, inciso I da 
Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58/2009.
Art. 8º- Na programação da 
despesa não poderão ser fi-
xadas despesas sem que es-
tejam definidas as respectivas 
fontes de recursos, de forma 
a evitar o comprometimento 
do equilíbrio orçamentário 
entre a receita e a despesa.
Art. 9º- A lei Orçamentá-
ria discriminará, no órgão 

responsável pelo débito, as 
dotações destinadas ao pa-
gamento de precatórios ju-
diciais em cumprimento ao 
disposto no art. 100 da Cons-
tituição Federal.
Parágrafo único - O depar-
tamento Jurídico do Municí-
pio encaminhará à Câmara 
Municipal de Cruz Machado 
e à Secretária Municipal de 
Finanças, até o dia 15 de Ju-
lho do Corrente ano, a rela-
ção dos débitos decorrentes 
de precatórios judiciários, a 
serem incluídos na Proposta 
da Lei Orçamentária Anual, 
determinados pelo § 5º do 
art.100 da Constituição Fede-
ral, de 1988 especificando:
I - número e data do ajuiza-
mento da ação originária;
II - Tipo e número do preca-
tório;
III - tipo da Causa julgada;
IV - data da autuação do pre-
catório;
V- nome do beneficiário;
VI - valor do precatório a ser 
pago;
VII - data do trânsito em jul-
gado. 

Art. 10º- A receita Total do 
Município, prevista no Orça-
mento Fiscal para 2023, será 
programada na Despesa Mu-
nicipal de acordo com as se-
guintes prioridades:
I - Pessoal e Encargos Sociais;
II - Pagamento de Amortiza-
ções e encargos da Dívida;
III - Cumprimento dos prin-
cípios constitucionais com a 
Saúde e com a educação Bá-
sica.
IV - Cumprimento do princi-
pio Constitucional com o Po-
der Legislativo;
V - Ao pagamento de preca-
tórios judiciais apresentados 
até 1º de julho de 2022;

VI - Custeios administrativos 
e operacionais, do Sistema de 
Saúde e Educação;
VII - Aporte local para os con-
vênios firmados com o Esta-
do e com a União;
VIII - Investimentos em anda-
mento;
IX - Novos Investimentos.

Art. 11- O produto da aliena-
ção de bens e direitos per-
tencentes a Poder Público 
Municipal, será aplicado no 
atendimento de despesas de 
capital.

Subseção II
Das Disposições Relativas à 
Dívida e ao 
Endividamento Público Muni-
cipal

Art. 12- A administração da 
dívida pública municipal in-
terna e/ou externa tem por 
objetivo principal minimizar 
custos, reduzir o montante 
da dívida pública e viabilizar 
fontes alternativas de recur-
sos para o Tesouro Municipal.
§ 1º Deverão ser garantidos, 
na lei orçamentária, os recur-
sos necessários para paga-
mento da dívida.
§ 2º O município, por meio de 
seus órgãos, subordinar-se-
-á às normas estabelecidas 
na Resolução nº40/2001 do 
Senado Federal, que dispõe 
sobre os limites globais para 
o montante da dívida pública 
consolidada e da dívida pú-
blica mobiliária, em atendi-
mento ao disposto no art. 52 
incisos VI e IX, da Constitui-
ção Federal.

Art. 13- Na lei orçamentária 
para o exercício de 2023, as 
despesas com amortização, 
juros e demais encargos da 
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dívida serão fixadas com base 
nas operações contratadas.
Art. 14- A lei orçamentária po-
derá conter autorização para 
contratação de operações de 
crédito pelo poder Executi-
vo, a qual ficará condicionada 
ao atendimento das normas 
estabelecidas na Lei Com-
plementar nº 101/2000 e na 
Resolução nº 43/2001 do Se-
nado Federal.

Art. 15- A lei orçamentária po-
derá conter autorização para 
a realização de operação de 
crédito por antecipação de 
receita orçamentária, desde 
que observado o disposto no 
art. 38 da Lei Complementar 
nº 101/2000 e atendidas as 
exigências estabelecidas na 
Resolução nº 43/2001 do Se-
nado Federal.
Art. 16- O Poder Executivo 
incluirá na previsão das recei-
tas recursos à conta de Ope-
rações de Crédito.
§ 1º. A programação das des-
pesas a serem custeadas com 
recursos de operações de 
crédito não poderá exceder 
o montante das despesas de 
capital fixadas no orçamento, 
salvo existência de lei especí-
fica autorizando a aplicação 
em despesas correntes, ob-
servado o disposto no inciso 
III, do Art. 167 da Constituição 
Federal.
§ 2º O Poder Executivo fará 
constar da programação or-
çamentária da despesa custos 
com juros e outros encargos 
decorrentes da contratação 
de operação de crédito e de 
operações de crédito por an-
tecipação de receita, obser-
vado o disposto Seção III, da 
Lei Complementar 101/00 e 
demais normas que regem a 
matéria.

Subseção III
Da definição de Montante e 
Forma de Utilização da
Reserva de Contingência

Art. 17- A Lei orçamentária 
conterá reserva de contingên-
cia constituída exclusivamen-
te com recursos do orçamen-
to fiscal e será equivalente a, 
no mínimo, 1% (Um por cen-
to) da Receita corrente líqui-
da prevista na proposta orça-
mentária de 2023, destinada 
a atendimento de passivos 
contingentes, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos e 
demais crédito adicionais.
§ 1º Além de atender às de-
terminações da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, a Reser-
va de Contingência poderá 
ser utilizada como recurso 
para a abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares ou 
Especiais e emendas à Lei Or-
çamentária Anual.
§ 2º Caso os Valores destina-
dos para outros riscos fiscais, 
conforme o Demonstrativo 
de Riscos Fiscais e Providên-
cias não Ocorram, o Poder 
executivo poderá utilizá-los 
como recurso para a abertura 
de Créditos Adicionais.
§ 3º O limite mínimo determi-
nado no caput deste artigo 
deverá ser obedecido quando 
forem utilizados os recursos 
da Reserva de Contingência 
em emendas à Lei Orçamen-
tária Anual.

Art. 18- No decurso da execu-
ção orçamentária, mediante 
edição de ato próprio do Exe-
cutivo, os recursos programa-
dos como Reserva de Contin-
gência definidos no artigo 18, 
serão destinados a cobertura 
dos Riscos Fiscais e os con-

signados em Investimentos 
em Regime de Execução Es-
pecial, servirão de fonte para 
abertura de créditos adicio-
nais.

Seção III
Da Política de Pessoal e dos 
Serviços Extraordinários

Subseção I
Das Disposições Sobre Políti-
ca de Pessoal e Encargos So-
ciais.
Art. 19- A programação da 
despesa destinada à cober-
tura dos gastos com pessoal 
e encargos sociais à conta de 
recursos do Orçamento Fis-
cal, será fixada em até 60% 
da receita corrente líquida e 
não poderá exceder os se-
guintes limites:
6% (seis por cento) para o Le-
gislativo;
54% (Cinquenta e quatro por 
cento) para o Executivo.
Parágrafo Único. Para fins 
de cálculo, entende-se como 
despesas com pessoal, o dis-
posto no art. 18, da Lei Com-
plementar Federal n.º 101/00.
Art. 20- Para fins de atendi-
mento ao disposto no art. 169, 
parágrafo 1º, inciso II, da Cons-
tituição Federal, observado o 
inciso I do mesmo parágrafo, 
ficam autorizadas as conces-
sões de qualquer vantagens, 
aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empre-
gos e funções, alterações de 
estrutura de carreiras, bem 
como admissões ou contra-
tações de pessoal a qualquer 
título, desde que observado 
o disposto nos artigos 15,16e 
17 da Lei Complementar nº 
101/2000.
§ 1º Além de observar as nor-
mas do caput, no exercício 
financeiro de 2023 as des-
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pesas com pessoal dos po-
deres Executivo e Legislativo 
deverão atender disposições 
contidas nos artigos 18,19 
e 20 da Lei Complementar 
nº101/2000.
§ 2º Se a despesa total com 
pessoal ultrapassar os limites 
estabelecidos no art.19 da Lei 
Complementar nº 101/2000, 
serão adotadas as medidas 
de que tratam os parágrafos 
3º e 4º do art.169 da Consti-
tuição Federal.
§ 3º. Na Lei Orçamentária 
anual, será destinado no míni-
mo 70% (Setenta por cento) 
dos recursos provenientes do 
Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação 
Básica (FUNDEB), para re-
muneração dos profissionais 
do magistério da educação 
básica em efetivo exercício 
na rede, em atendimento ao 
contido na Lei Nº 14.113/2020.

Subseção II
Da Previsão para Contratação 
Excepcional de Horas Extras
Art. 21- Se durante o exercí-
cio de 2023 a despesa com 
pessoal atingir o limite de 
que trata o parágrafo único 
do art.22 da Lei Complemen-
tar nº 101/2000, a realização 
de serviço extraordinário so-
mente poderá ocorrer quan-
do destinada ao atendimento 
de relevantes interesses pú-
blicos que ensejem situações 
emergenciais de risco ou de 
prejuízo para a sociedade.
Parágrafo Único. A autoriza-
ção para realização de servi-
ço extraordinário para aten-
der as situações previstas no 
caput deste artigo, no âmbito 
do Poder Executivo, é de ex-
clusiva competência do Pre-
feito Municipal e, no âmbito 
do Poder Legislativo, é de ex-

clusiva competência do Pre-
sidente da Câmara.

Seção IV
Das Disposições Sobre a Le-
gislação Tributária do Municí-
pio

Art. 22- Os impactos decor-
rentes de modificações na le-
gislação tributária, ocorridas 
até 31 de julho de 2022, serão 
considerados nas previsões 
da receita da lei Orçamentá-
ria Anual de 2023.
Art. 23- O projeto de lei que 
conceda ou amplie incentivo 
ou benefício de natureza tri-
butária somente será aprova-
do se atendidas às exigências 
do art. 14 da Lei Complemen-
tar nº 101/2000.

Art. 24- O desconto para pa-
gamento integral e à vista do 
Imposto sobre a propriedade 
Predial e Territorial Urbana - 
IPTU, das Taxas e do Imposto 
sobre Serviços dos Autôno-
mos e Sociedades de Profis-
sionais - ISS Fixo, no exercício 
de 2023, por ato do Poder 
Executivo, não poderá ser su-
perior a 10 %.

Seção V
Do equilíbrio entre receitas e 
despesas
Art. 25- A elaboração do pro-
jeto, a aprovação e a execu-
ção da lei orçamentária serão 
orientadas no sentido de al-
cançar o superávit primário 
necessário para garantir uma 
trajetória de solidez financei-
ra da Administração Munici-
pal, conforme discriminado 
no anexo de metas Fiscais, 
constante desta lei.
Art. 26- Os projetos de lei que 
impliquem diminuição de re-
ceita ou aumento de despesa 

do Município no exercício de 
2023 deverão estar acompa-
nhados de demonstrativos 
que discriminem o montan-
te estimado da diminuição 
da receita ou do aumento da 
despesa, para cada um dos 
exercícios compreendidos no 
período de 2022-2025, de-
monstrando a memória de 
cálculo respectiva.
Parágrafo Único. Não será 
aprovado projeto de lei que 
implique aumento de despe-
sa sem que esteja acompa-
nhado das medidas defini-
das nos artigos 16 e 17 da Lei 
Complementar nº 101/2000.

Seção VI
Dos critérios e formas de limi-
tação de empenho
Art. 27- Na hipótese de ocor-
rência das circunstâncias es-
tabelecidas no caput do art. 
9º, e no inciso II do parágrafo 
1º do Art.31, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000, o Poder 
Executivo e o Poder Legis-
lativo procederão à respec-
tiva limitação de empenho e 
de movimentação financeira, 
calculada de forma propor-
cional à participação dos po-
deres no total das dotações 
iniciais constantes da Lei Or-
çamentária de 2023, utilizan-
do para tal fim as cotas orça-
mentárias e financeiras.
§ 1º Excluem-se do caput 
deste artigo as despesas que 
constituam obrigação consti-
tucional e legal e as despesas 
destinadas ao serviço da dí-
vida.
§ 2º O Poder Executivo co-
municará ao Poder Legisla-
tivo o montante que lhe ca-
berá tornar indisponível para 
empenho e movimentação 
financeira, conforme propor-
ção estabelecida no caput 
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deste artigo.
§ 3º Os Poderes Executivo e 
Legislativo, com base na co-
municação de que trata o 
parágrafo anterior, emitirão 
e publicarão ato próprio es-
tabelecendo os montantes 
que caberão aos respectivos 
órgãos na limitação do em-
penho e da movimentação fi-
nanceira.
§ 4º Se verificado, ao final de 
um bimestre, que a realização 
da receita não será suficiente 
para garantir o equilíbrio das 
contas públicas, adotar-se-ão 
as mesmas medidas previstas 
neste artigo.

Seção VII

Das Normas Relativas ao 
Controle de Custos e Avalia-
ção dos Resultados
Dos Programas Financiados 
com Recursos dos Orçamen-
tos.
Art. 28- O Poder Executivo 
realizará estudos visando à 
definição de sistema de con-
trole de custos e a avaliação 
do resultado dos programas 
de governo.
Art. 29-  Além de observar as 
demais diretrizes estabeleci-
das nesta Lei, à alocação dos 
recursos na lei orçamentária 
e em seus créditos adicionais, 
bem como a respectiva exe-
cução, serão feitas de forma a 
propiciar o controle de custos 
e a avaliação dos resultados 
dos programas de governo.
§ 1º A lei orçamentária de 
2023 e seus créditos adicio-
nais deverão agregar todas 
as ações governamentais 
necessárias ao cumprimen-
to dos objetivos dos respec-
tivos programas, sendo que 
as ações governamentais que 
não contribuírem para a reali-

zação de um programa espe-
cífico deverão ser agregados 
num programa denominado 
“Gestão Administrativa”.
§ 2º Merecerá destaque o 
aprimoramento da gestão 
orçamentária, financeira e 
patrimonial, por intermédio 
da modernização dos ins-
trumentos de planejamento, 
execução, avaliação e contro-
le interno.
§ 3º O Poder Executivo pro-
moverá amplo esforço de 
custos, otimização de gastos 
e reordenamento de despe-
sas do setor público munici-
pal, sobretudo pelo aumento 
da produtividade na presta-
ção de serviços públicos e so-
ciais.

Seção VIII
Das Condições e Exigências 
para Transferências de
Recursos a Entidades Públi-
cas e Privadas

Art. 30- O Projeto de Lei Or-
çamentária contemplará re-
cursos para concessão de 
auxílios, doações, transferên-
cias, subvenções e contribui-
ções a pessoas físicas e jurí-
dicas, visando a promoção 
e desenvolvimento de ações 
de caráter assistencial, social, 
educacional, cultural, esporti-
vo e relacionados à saúde, em 
suplementação aos recursos 
de origem privada aplicados 
a esses objetivos.
§ 1º Para consecução do pro-
posto neste artigo, fica o 
Poder Executivo autorizado 
a firmar convênios ou acor-
dos com pessoas jurídicas 
interessadas na parceria, ob-
servados à existência de lei 
autorizatória específica e o 
disposto nos artigos 16 a 19 
da Lei Federal n.º 4.320/64.

§ 2º Não serão concedidos 
auxílios, doações, transferên-
cias e subvenções para co-
bertura de déficits ou prejuí-
zos de pessoas jurídicas.
§ 3º Os programas de assis-
tência social que contemplem 
fornecimento de remédios, 
cestas básicas, passagens e a 
cobertura de outras necessi-
dades de pessoas físicas, de-
verão ser autorizados por Lei 
e disciplinados por meio de 
ato próprio do Executivo.
§ 4º No Projeto de Lei Orça-
mentária, em suas emendas 
e alterações, fica vedado a 
inserção de projetos ou ati-
vidades com dotação orça-
mentária insuficiente a co-
bertura integral dos custos 
no decorrer do exercício, bem 
como, não serão identificadas 
instituições privadas a serem 
beneficiadas com transferên-
cias, auxílios e subvenções 
econômicas ou sociais, obser-
vadas as normas da Lei Com-
plementar Federal n.º 101/00 
e Lei Federal n.º 4.320/64.  

Art. 31. É vedada a inclusão, 
na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de dota-
ção a título de subvenções 
sociais, ressalvadas as autori-
zadas mediante lei específica 
que sejam destinadas:
I – às entidades que prestem 
atendimento direto ao públi-
co, de forma gratuita, nas áre-
as de assistência social, saú-
de, educação ou cultura;
II – às entidades sem fins lu-
crativos que realizem ativida-
des de natureza continuada;
III – às entidades que tenham 
sido declaradas por lei como 
sendo de utilidade pública;
Parágrafo único: Para Habi-
litar-se ao recebimento de 
subvenções sociais, a entida-
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de privada sem fins lucrativos 
deverá apresentar declaração 
de regular funcionamento, 
emitida no exercício de 2023 
por, no mínimo, uma autori-
dade local, e comprovante de 
regularidade do mandato de 
sua diretoria.
Art.32- É vedada a inclusão, 
na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de do-
tação a título de auxílios e 
contribuições para entidades 
públicas e/ou privadas, res-
salvadas as autorizadas me-
diante lei específica e desde 
que sejam:
I – de atendimento direto e 
gratuito ao público, voltadas 
para as ações relativas ao en-
sino, saúde, cultura, assistên-
cia social, agropecuária e de 
proteção ao meio ambiente;
II – associações ou consórcios 
intermunicipais, constituídos 
exclusivamente por entes pú-
blicos, legalmente instituídos 
e signatários de contrato de 
gestão com a administração 
pública municipal, e que par-
ticipem da execução de pro-
gramas municipais.
Art. 33- É vedada a inclusão, 
na Lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais, de 
dotação para a realização de 
transferência financeira a ou-
tro ente da federação, exceto 
para atender as situações que 
envolvam claramente o aten-
dimento de interesses locais, 
observadas as exigências do 
art.25 da Lei Complementar 
nº101/2000.
Art. 34- As entidades benefi-
ciadas com os recursos públi-
cos previstos nesta Seção, a 
qualquer título, submeter-se-
-ão à fiscalização do Poder 
Executivo com a finalidade 
de verificar o cumprimento 
das metas e objetivos para os 

quais receberam os recursos.
Art. 35- Os repasses de recur-
sos serão efetivados por ter-
mos de colaboração, fomen-
to ou termos afins, conforme 
determinam o art.116, da lei 
Federal nº 8.666, de 1993 e 
suas alterações, a exigência 
do art. 26 da lei complemen-
tar Federal nº 101, de 2000.
§1º As parcerias voluntárias 
envolvendo ou não transfe-
rências de recursos financei-
ros deverão observar as con-
dições e exigências das Leis 
Federais nº 13.019, de 31 de ju-
lho de 2014 e nº 13.204, de 14 
de dezembro de 2015 e o De-
creto Municipal nº 3116 de 23 
de maio de 2019 e alterações.
§2º Compete ao órgão conce-
dente o acompanhamento da 
realização do plano de traba-
lho executado com recursos 
transferidos pelo Município. 
§3º É vedada a celebração 
de repasses com entidade 
em situação irregular com o 
Município, em decorrência de 
transferência feita anterior-
mente.
Art. 36- É vedada a destina-
ção, na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais, de 
recursos para diretamente 
cobrir necessidades de pes-
soas físicas, ressalvadas as 
que atendam as exigências 
do art.26 da Lei Complemen-
tar nº101/2000 e sejam obser-
vadas as condições definidas 
na lei específica.
Parágrafo único. As normas 
do caput deste artigo não se 
aplicam a ajuda a pessoas fí-
sicas custeadas pelos recur-
sos do Sistema Único de Saú-
de ou do Fundo Nacional de 
Assistência Social.

Seção IX
Da Autorização para o Muni-

cípio Auxiliar no Custeio de
Despesas de Competência de 
Outros Entes da Federação

Art. 37- Fica o Poder Execu-
tivo autorizado a firmar con-
vênios, termo de colabora-
ção, fomento ou termos afins 
com a administração direta 
e indireta da União, Estados 
e Municípios, destinados ao 
atendimento das situações 
que envolvam claramente o 
interesse local.
Parágrafo Único. A realização 
da despesa definida no caput 
deste artigo deverá ser pre-
cedida da aprovação de pla-
no de trabalho e da celebra-
ção de convênio.

Seção X
Dos Parâmetros para a Ela-
boração da Programação
Financeira e do Cronograma 
Mensal de Desembolso
Art. 38- O Poder Executivo 
estabelecerá por ato próprio, 
até 30 (trinta) dias após a pu-
blicação da lei orçamentária 
de 2023, as metas bimestrais 
de arrecadação, a programa-
ção financeira e o cronogra-
ma mensal de desembolso, 
respectivamente, nos termos 
dos arts. 13 e 8º da Lei Com-
plementar nº 101/2000.
§ 1º Para atender o caput des-
te artigo, os órgãos da admi-
nistração indireta do Poder 
Executivo e o Poder Legisla-
tivo encaminharão ao Órgão 
Central de Contabilidade do 
Município, até 15(quinze) dias 
após a publicação da lei orça-
mentária de 2023, os seguin-
tes demonstrativos:
I- as metas mensais de arre-
cadação de receitas, de for-
ma a atender o disposto no 
art 13. Da Lei complementar 
nº 101/2000.
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II – a programação financeira 
das despesas, nos termos do 
art.8º da lei Complementar 
nº101/2000.
III – o cronograma mensal de 
desembolso, incluídos os pa-
gamentos dos restos a pagar, 
nos termos do art.8º da Lei 
Complementar nº101/2000.
§2º O Poder Executivo deve-
rá dar publicidade às metas 
bimestrais de arrecadação, à 
programação financeira e ao 
cronograma mensal de de-
sembolso, no órgão oficial de 
publicação do Município até 
30 (trinta) dias após a Publi-
cação da Lei orçamentária de 
2023.
§ 3º A programação finan-
ceira e o cronograma mensal 
de desembolso de que trata 
o caput deste artigo deve-
rão ser elaborados de forma 
a garantir o cumprimento da 
meta de resultado primário 
estabelecidos nesta Lei.

Seção XI
Da Definição de Critérios para 
Início de Novos Projetos
Art. 39- Além da observância 
das metas e prioridades de-
finidas nos termos do art. 2.º 
desta lei, a lei orçamentária 
de 2023 e seus créditos adi-
cionais, observando o dispos-
to no art45 da Lei Comple-
mentar nº101/2000, somente 
incluirão projetos novos se:
I – estiverem compatíveis 
com o Plano Plurianual e com 
as normas desta Lei;
II – tiverem sido adequada-
mente contemplados todos 
os projetos em andamento;
III – estiverem preservados os 
recursos necessários à con-
servação do patrimônio Pú-
blico;
IV – os recursos alocados des-
tinarem-se a contrapartida de 

recursos federais, estaduais 
ou de operação de crédito.
Parágrafo Único. Conside-
ra-se projeto em andamen-
to, para os efeitos desta Lei, 
aquele cuja execução ini-
ciar-se até a data de enca-
minhamento da proposta 
orçamentária de 2023, cujo 
cronograma de execução ul-
trapasse o término do exercí-
cio de 2022.
Art. 40- Ao Projeto de Lei 
Orçamentária é vedada a in-
clusão de créditos com finali-
dade imprecisa, com dotação 
ilimitada, destinados a inves-
timento com duração supe-
rior a um exercício que não 
estejam previstos na presente 
lei, no Plano Plurianual e ou 
em lei especial que autorize 
sua inclusão.

Seção XII
Da definição das Despesas 
Consideradas Irrelevantes
Art. 41- Para fins do disposto 
no §3º do art.16 da Lei Com-
plementar nº101/2000, são 
consideradas despesas irrele-
vantes aquelas cujo valor não 
ultrapasse os limites previs-
tos nos incisos I e II do art.24 
da Lei Federal nº 8.666/1993, 
nos casos, respectivamente, 
de obras e serviços de enge-
nharia e de outros serviços e 
compras.

Seção XIII
Do Incentivo à Participação 
Popular.

Art. 42- O projeto de lei or-
çamentária do Município, re-
lativo ao exercício financeiro 
de 2023, deverá assegurar a 
transparência na elaboração 
e execução do orçamento.
Parágrafo único. O princí-
pio da transparência implica, 

além da observância do prin-
cípio constitucional da publi-
cidade, a utilização dos meios 
disponíveis para garantir o 
efetivo acesso dos munícipes 
às informações relativas ao 
orçamento.
Art. 43- Será assegurada ao 
cidadão a participação nas 
audiências públicas para:
I – elaboração da proposta 
orçamentária de 2023, me-
diante regular processo de 
consulta;
II – avaliação das metas fis-
cais, conforme definido no art. 
9º, §4º, da Lei Complementar 
nº101/2000, ocasião em que 
o Poder Executivo demons-
trará o comportamento das 
metas previstas nesta Lei.

Seção XIV
Dos Créditos Suplementares 
e especiais
Art. 44- As categorias de pro-
gramação, aprovadas na lei 
orçamentária e em seus cré-
ditos adicionais, poderão ser 
modificadas, justificadamen-
te, para atender às necessida-
des de execução, desde que 
verificada a inviabilidade téc-
nica, operacional ou econô-
mica da execução do crédito, 
por meio de Decreto do Po-
der Executivo.
Parágrafo Único. As modifi-
cações a que se refere este 
artigo também podem ocor-
rer quando da abertura de 
créditos suplementares auto-
rizados na lei orçamentária, 
os quais deverão ser abertos 
mediante decreto do Poder 
Executivo.

Art. 45- A Abertura de cré-
ditos suplementares e espe-
ciais dependerá de prévia 
autorização legislativa e da 
existência de recursos dispo-
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níveis para cobrir a despesa, 
nos termos da Lei Federal nº 
4.320/1964 e da Constituição 
Federal.
§1º A lei orçamentária conterá 
autorização e disporá sobre o 
limite para a abertura de cré-
ditos adicionais suplementa-
res.
§2º Acompanharão os proje-
tos de lei relativos a créditos 
adicionais exposições de mo-
tivos circunstanciadas que os 
justifiquem e que indiquem as 
consequências dos cancela-
mentos de dotações propos-
tos.
§3º Por ocasião da abertura 
de Créditos Adicionais Su-
plementares à conta do per-
centual estabelecido na lei 
orçamentária e de créditos 
Adicionais Suplementares à 
conta do superávit financei-
ro, que alterem as metas físi-
cas e financeiras constantes 
da presente Lei, fica o Poder 
Executivo autorizado, atra-
vés da edição de ato próprio, 
a ajustar as programações 
constantes dos anexos da 
presente Lei.
Art. 46– Fica o Poder Execu-
tivo, mediante decreto, auto-
rizado a transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou 
parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na 
Lei Orçamentária Anual para 
2023, e em créditos adicio-
nais e por decorrência da ex-
tinção, transformação, trans-
ferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos, 
entidades ou fundos, bem 
como de alterações de suas 
competências e atribuições, 
mantida a estrutura progra-
mática, expressa por catego-
ria de programação.
Paragrafo Único - A autori-
zação de que trata o caput 

deste artigo, não poderá re-
sultar em alteração de valores 
das programações aprovadas 
pela Lei Orçamentária Anu-
al, ou em créditos adicionais, 
podendo haver ajuste na clas-
sificação funcional.
Art. 47- A reabertura dos cré-
ditos especiais e extraordiná-
rios, conforme disposto no 
art.167, §2º, da Constituição 
Federal, será efetivada me-
diante decreto do Prefeito 
Municipal, utilizando os recur-
sos previstos no art. 43 da Lei 
nº 4.320/1964.
Art. 48- Ao Projeto de Lei Or-
çamentária Anual poderão 
ser incorporadas emendas, 
que:
I. Sejam compatíveis com as 
disposições do Plano Pluria-
nual e da presente lei;
II. Indiquem os recursos ne-
cessários, admitidos apenas 
os provenientes da anulação 
de despesas, excluídas as 
que:
a) incidam sobre dotações 
para pessoal ativo, inativo e 
seus encargos;
b) sobre o serviço da dívida;
c) sobre dotações custeadas 
com recursos provenientes 
de convênios, operações de 
crédito e outras formas de 
contrato, bem como de suas 
contrapartidas.

Seção XV
Das Disposições do orçamen-
to Impositivo
Art. 49- É obrigatória a exe-
cução orçamentária e finan-
ceira da programação inclu-
ída por emendas individuais 
do Legislativo Municipal em 
Lei Orçamentária Anual, de 
forma igualitária e impessoal, 
independentemente de auto-
ria. 
§ 1º. As emendas individuais 

ao projeto de lei orçamentá-
ria serão aprovadas no limite 
de 1,2% (um inteiro e dois dé-
cimos por cento) da receita 
corrente liquida do exercício 
anterior, sendo que a me-
tade deste percentual será 
destinado a ações e serviços 
públicos de saúde, vedada a 
destinação para pagamento 
de pessoal ou encargos so-
ciais
§ 2º. As programações orça-
mentárias previstas no caput 
deste artigo não serão de 
execução obrigatória nos ca-
sos dos impedimentos estri-
tamente de ordem técnica, 
nestes casos, serão adotadas 
as seguintes medidas:
I - até cento e vinte dias após 
a publicação da lei orçamen-
tária, o Poder Executivo en-
viará ao Poder Legislativo as 
justificativas do impedimen-
to;
II - até trinta dias após o térmi-
no do prazo previsto no inci-
so I deste parágrafo, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder 
Executivo o remanejamento 
da programação cujo impedi-
mento seja insuperável;
III - até 30 de setembro, ou 
até trinta dias após o prazo 
previsto no inciso II, o Poder 
Executivo encaminhará pro-
jeto de lei ao Legislativo Mu-
nicipal sobre o remanejamen-
to da programação prevista 
inicialmente cujo impedimen-
to seja insuperável; e
IV - se, até 20 de novembro, 
ou até trinta dias após o tér-
mino do prazo previsto no in-
ciso III, o Legislativo Municipal 
não deliberar sobre o projeto, 
o remanejamento será imple-
mentado por ato do Poder 
Executivo, nos termos previs-
tos na lei orçamentária anual.
V - No caso de descumpri-
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mento do prazo imposto no 
inciso IV do §2º as programa-
ções orçamentárias previstas 
no caput deste artigo não se-
rão consideradas de execu-
ção obrigatória nos casos dos 
impedimentos justificados na 
notificação prevista no inciso 
I do § 2º deste artigo. 
§ 3º. Considera-se equitativa 
a execução das programa-
ções em caráter obrigatório 
que atenda de forma iguali-
tária e impessoal às emendas 
apresentadas, independente-
mente de autoria. 
§ 4º. Para fins do disposto no 
caput deste artigo, a execu-
ção da programação orça-
mentária será:
I - demonstrada em dotações 
orçamentárias específicas 
da Lei Orçamentária Anual, 
preferencialmente em nível 
de subunidade orçamentária 
vinculada à secretaria muni-
cipal correspondente à des-
pesa, para fins de apuração 
de seus respectivos custos e 
prestação de contas;
II - fiscalizada e avaliada, pelo 
Vereador autor da emenda, 
quanto aos resultados obti-
dos. 
§ 5º. A não execução da pro-
gramação orçamentária das 
emendas parlamentares pre-
vistas neste artigo implicará 
em crime de responsabilida-
de, nos termos da legislação 
aplicável.

Seção XVI
Das disposições gerais

Art. 50- Acompanhará o Pro-
jeto de Lei Orçamentária, re-
lação, em ordem cronológica, 
das sentenças judiciais a se-
rem pagas no exercício se-
guinte.
Art. 51- Os recursos recebi-

dos pelo Município, prove-
nientes de convênios, ajustes, 
acordos e outras forma de 
contratos e ou transferências 
efetuadas por outras esferas 
de governo ou pelo setor pri-
vado, deverão ser registrados 
como receita e suas aplica-
ções programadas nas des-
pesas orçamentárias, só po-
dendo sofrer desvinculação 
por lei específica.
Art. 52- As programações 
custeadas com recursos pro-
venientes de convênios, con-
tratos e operações de crédi-
to não formalizadas, ficarão 
condicionadas à efetiva for-
malização dos instrumentos.
Art. 53- A implementação do 
disposto no artigo 21 da pre-
sente lei, fica condicionada a 
observância das normas e li-
mites estabelecidos nesta lei 
e será precedida de declara-
ção do Administrador Muni-
cipal assegurando que os au-
mentos tem adequação à Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 
e ao Orçamento anual, atra-
vés de impacto financeiro e 
orçamentário, informando a 
origem dos recursos financei-
ros destinados à sua cobertu-
ra e comprovação de que os 
resultados estabelecidos nas 
metas fiscais constantes do 
Anexo II, não serão afetados.
Art. 54- Em atendimento ao 
disposto no art. 4º, §§ 1º, 2º 
e 3º da Lei complementar 
nº101/2000, integram a pre-
sente Lei os seguintes anexos:
I – Anexo de Metas Fiscais;
II - Anexo de Riscos Fiscais;
Art. 55- Esta Lei entra em vi-
gor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, 11 de Julho de 2022.

ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº: 1.783/2022 
DATA: 11 DE JULHO DE 2022.

S Ú M U L A – DENOMINA DE 
“ARENA ESPORTIVA HILÁ-
RIO BEZRUTCHKA” A ARE-
NA MEU CAMPINHO, LOCA-
LIZADA NA COMUNIDADE 
DO DISTRITO DO PINARÉ 
ODESSA E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Para-
ná APROVOU o Projeto de 
Lei n°: 1.854/2022 de auto-
ria do Poder Executivo Mu-
nicipal, e eu ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI, Prefeito Muni-
cipal, no uso das atribuições 
conforme art. 63 e item III do 
art. 77 da Lei Orgânica do 
Município de Cruz Machado 
SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Po-
der Executivo Municipal au-
torizado a denominar a Are-
na Meu Campinho, instalada 
na Comunidade do Distrito 
de Pinaré Odessa de: “ARE-
NA ESPORTIVA HILÁRIO BE-
ZRUTCHKA”.
Artigo 2º- Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Edifício da Prefeitura Munici-
pal de Cruz Machado/PR, em 
11 de julho de 2022.

ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI

Prefeito Municipal
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LEI N°: 1.784/2.022. 
DATA: 11 DE JULHO DE 2.022. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Especial, e contém outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná APROVOU o Projeto 
de Lei n°: 1.855/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal, e eu ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI, Prefeito Municipal, no uso das atribuições conforme art. 63 e item III do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Cruz Machado SANCIONO a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1 º - Em conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente, Lei 
Municipal nº 1757/2021 de 21 de dezembro de 2021, um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), para suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

 
05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 

 

05.05 – Fundo Municipal da Pessoa Idosa  
08.241.0013.2.060 – Apoio a Melhor Idade  
4.4.90.52.00 – 3.000 – Equipamentos e Materiais Permanente R$ 70.000,00 
TOTAL R$ 70.000,00  

 
Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do 

Art.43, parágrafo 1º, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como 
recursos financeiros o superávit financeiro verificado no exercício de 2021, por fonte de receita.  

Artigo. 3º - As alterações constantes desta Lei passam a constar na Lei do Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4° - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 11 de julho de 2022. 
 
 
 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N°: 3.892/2.022. 
DATA: 11 DE JULHO DE 2.022. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Especial, e contém outras providências. Autorizado Pela Lei 
Municipal 1.784 de 11 de julho de 2022. 
 

 
Art. 1 º - Em conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 

março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente, Lei 
Municipal nº 1757/2021 de 21 de dezembro de 2021, um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), para suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

 
05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 

 

05.05 – Fundo Municipal da Pessoa Idosa  
08.241.0013.2.060 – Apoio a Melhor Idade  
4.4.90.52.00 – 3.000 – Equipamentos e Materiais Permanente R$ 70.000,00 
TOTAL R$ 70.000,00  

 
Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do 

Art.43, parágrafo 1º, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como 
recursos financeiros o superávit financeiro verificado no exercício de 2021, por fonte de receita.  

Artigo. 3º - As alterações constantes deste Decreto passam a constar na Lei do 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 11 de julho de 2022. 
 
 
 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIAS

PORTARIA N° 252/2022
DATA: 11 DE JULHO DE 2022.

SÚMULA: Concede licença 
especial a título de prêmio 
para a servidora Luciane Marli 
Dolinski Belem.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

CONCEDER

A servidora, LUCIANE MAR-
LI DOLINSKI BELEM (matr. nº 
611), portadora da Carteira de 
Trabalho nº 0704882/0010-
PR e RG n° 7.224.487-7/PR, 
admitida em 03/07/2002, 
em conformidade com a Lei 
Complementar n° 001/2006, 
art. 94, seção VIII, Licença 
Especial à Título de Prêmio, 
período aquisitivo 2017/2022, 
(parcela 1/3 e 2/3), no período 
de 11/07/2022 a 08/09/2022.

Registre-s e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Munici-
pal de Cruz Machado/PR, em 
11 de julho de 2022.

ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI

Prefeito Municipal

DIVERSOS

CANCELAMENTO DE DIÁ-
RIA

Fica cancelada a seguinte di-
ária, por motivo de duplicida-
de de publicação:

- Ato de concessão 1546/2022, 
servidor Daniel Rodrigues de 
Lara, data 06/07/2022, publi-
cada na edição nº 2506 do 
dia 07 de Julho de 2022.
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11/07/2022 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Vilfrid Kirschner 1702 07/07/2022 07/07/2022 1 80.00 80.00 80.00 Guarapuava Oroch RHP-1I73 Transporte de Agricultores - Dia de Campo

Fernando Hollen 341 09/07/2022 09/07/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Ambulância BEX7E31 Transporte de Pacientes

Fernando Hollen 341 08/07/2022 08/07/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Ambulância BEX7E31 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 09/07/2022 09/07/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Pedro de Souza 482 08/07/2022 08/07/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba GOL BEW-9A48 Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 08/07/2022 08/07/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Van BEP-7C60 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 08/07/2022 08/07/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Gilmar Muncinelli 588 08/07/2022 08/07/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória GOL BEW-9A48 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 08/07/2022 08/07/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba GOL BEW-9A74 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 08/07/2022 08/07/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Aline Samara Arndt 1660 06/07/2022 06/07/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Ambulância  FFR-1H86 Acompanhamento transferência/avaliação paciente

Claudir Vonei Filipiak 581 08/07/2022 08/07/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Spin  BBF - 6106 Transporte de Pacientes

Cleverson Cleiton Wendt 1207 06/07/2022 06/07/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Ambulância  FFR-1H86 Acompanhamento transferência/avaliação paciente

Josni Lopes 263 08/07/2022 08/07/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 08/07/2022 08/07/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Van BCM-1422 Transporte de Pacientes

Jose Dirceu Swed 1681 08/07/2022 10/07/2022 3 240.00 80.00 240.00 Laranjeiras do Sul Ônibus ABT 7711 Jogos Abertos do Paraná

Jean Antônio Schmidt 1687 08/07/2022 10/07/2022 3 240.00 80.00 240.00 Laranjeiras do Sul Ônibus ABT 7711 Jogos Abertos do Paraná


